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Pessoas Singulares -
Residentes

Rendimentos sujeitos a retenção 
na fonte, à taxa liberatória de 
28%, podendo optar pelo 
englobamento

Pessoas Singulares -
Não Residentes

Sem sujeição a tributação em Portugal, desde que a residência fiscal no 
estrangeiro seja devidamente comprovada ao Banco CTT e quando o beneficiário 
não possua um estabelecimento estável em território português ao qual estes 
rendimentos sejam imputáveis.
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